 LEI Nº 2846, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Revoga a Lei nº 2.800 de 09 de janeiro de 2008 que Dispõe sobre o pagamento de débitos e obrigações do Município, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da carta Magna, decorrentes de Decisões Judiciais consideradas de pequeno valor – RPV.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica revogada a Lei nº 2.800, de 09 de janeiro de 2008, que “Dispõe sobre o pagamento de débitos do Município, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da carta magna, decorrentes de Decisões Judiciais consideradas de pequeno valor – RPV”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário 

